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                                                        LEI Nº. 3.313,  DE 29 DE JUNHO DE 2012. 

 

Altera a Lei Municipal n° 3.248, de 21 de 
dezembro de 2011 que “Estima a receita e fixa 
a despesa do Município de Três Pontas para o 
exercício financeiro de 2012, e dá outras 
providências”, mediante abertura de crédito 
adicional suplementar  

 

 

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara 

Municipal aprovou, e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Suplementar no Orçamento Municipal para o exercício de 2012, Lei Municipal n.º 

3.248, de 21 de dezembro de 2011,  no valor de até R$ 1.433.000,00 (um milhão 

quatrocentos e trinta e três mil reais) de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da 

Lei Federal 4.320/64. 

 

ENTIDADE PROGRAMA AÇÃO VALOR 

PREFEITU
RA 

2054 – 
Modernização e 
Manut. Da Secretaria 
Mun. De Saúde 

2.035– Manut. Da Secretaria 
Municipal de Saúde - FMS 1.118.000,00 

 

2007– Trasnf. Fundo 
a Fundo Atenção 
Básica PAB Variavel 

2.038- Manutenção do Programa 
Saúde da Familia 185.000,00 

2025- Desporto e 
Lazer Geral 

2.052- Execução do Programa 
Esporte Comunitário 

50.000,00 

2058- Modernização 
e Manut. Da 
Secretaria de Cultura 
Lazer e Turismo 

2.056- Manutenção das 
Atividades Sec. Cultura Lazer e 
Turismo 

80.000,00 

   

TOTAL 
1.433.000,00 
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Art. 2.º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial 

Suplementar no Orçamento Municipal para o exercício de 2012, Lei Municipal nº 

3.248, de 21 de dezembro de 2011, no valor de até R$ 1.433.000,00 (um milhão 

quatrocentos e trinta e três mil reais) de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da 

Lei Federal 4.320/64 

 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 01 Saúde – 15%  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2054 Modernização e Manut. Da Secretaria Mun. 

De Saúde 
 

Ação 2.035 
Manut. Da Secretaria Municipal de Saúde - 
FMS 

 

Conta Econ. 31.90.04 Contratação por tempo determinado 1.118.000,00 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 02 Atenção Básica  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2007 Trasnf. Fundo a Fundo Atenção Básica PAB 

Variavel 
 

Ação 2.038 Manutenção do Programa Saúde da Familia  
Conta Econ. 31.90.04 Contratação por tempo determinado 185.000,00 
 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 08 Secretaria Municipal de Esportes  
Função 27 Desporto e Lazer  
Subfunção 812 Desporto Comunitário  
Programa 2025 Desporto e Lazer Geral  
Ação 2.052 Execução do Programa Esporte Comunitário  
Conta 
Econ. 

31.90.04 Contratação por tempo determinado 50.000,00 

 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 11 Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo  
Função 13 Cultura  
Subfunção 122 Administração Geral  
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Programa 2058 Modernização e Manut. Da Secretaria de Cultura 
Lazer e Turismo 

 

Ação 2.056 
Manutenção das Atividades Sec. Cultura Lazer e 
Turismo 

 

Conta 
Econ. 

31.90.04 Contratação por tempo determinado 40.000,00 

Conta 
Econ. 

31.90.11 Vencimentos e vantagens fixas 40.000,00 

 
Art. 3º-Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei, a 
anulação das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento vigente: 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  

Ação 1.163 
Construção Ponte Vivendas Bosque/Bairro Vila 
Rica 

 

Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 35.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  

Ação 1.205 
Pavimentação Asfaltica prolongamento Rua 
Ceara 

 

Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 30.000,0
0 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.207 Recapeamento da Rua Cel.Joao C. dos Reis  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 40.000,00 
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Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.208 Pavimentação Asfaltica da Rua Boa Esperança  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 60.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.211 Recapeamento Bairro Morada Nova  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 200.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.217 Instalação de Grade Proteção Av. Osw. Cruz  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 60.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  

Ação 1.234 
Instalação de Antena Celular Bairro Cidade 
jardim 

 

Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 48.000,00 
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Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.235 Limpeza do córrego Bairro Peret  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 17.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  

Ação 1.176 
Recapeamento Asf. Logradouro B. Antonio de 
Brito 

 

Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 69.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.237 Recapeamento da Rua Potiguara  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 49.000,00 

 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  

Ação 1.236 
Const. Faixa Ped. Elevado Ruas N.S.Ajuda,Av. 
Ipir.Dr. Carv Mendonça 

 

Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 9.000,00 
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Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.057 Pavimentação Asf. Final da Rua Bonfim  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 18.000,00 

 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  
Ação 1.232 Pavimentação Asfalt. Da Rua Alc. Peret  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 29.000,00 

 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 15 Urbanismo  
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana  
Programa 2009 Infraestrutura de Vias Urbanas e Rurais  

Ação 1.150 
Melhoria Estrut. Estrada Serra Verde /Rod. MG 
167 

 

Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 20.000,00 

 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 04 Secretaria Municipal de Transportes e Obras  
Função 18 Gestão Ambiental  
Subfunção 541 Preservação e Conservação Ambiental  
Programa 2011 Praças Parques e Jardins  
Ação 1.039 Construção Reforma e Ampliação Rede Física  
Conta 
Econ. 

44.90.51 Obras e Instalações 50.000,00 

 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 01 Saúde – 15%  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2053 Atenção a Saúde da Comunidade- FNS  
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Ação 1.224 
Aq. De Cardiotocografo Detec. Fetal 
Mamógrafo 

 

Conta Econ. 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 60.000,00 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 01 Saúde – 15%  
Função 10 Saúde  
Subfunção 301 Atenção Básica  
Programa 2053 Atenção a Saúde da Comunidade- FNS  

Ação 1.226 
Reforma e Ampliação da PSF da Com. Rural 
Bananeiras 

 

Conta Econ. 44.90.51 Obras e Instalações 30.000,00 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 07 Fundo Municipal de Saúde  
Subunidade 01 Saúde – 15%  
Função 10 Saúde  
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
Programa 0000 Operações Especiais  

Ação 0.013 
Subvenção a Santa Casa de Miser. Hosp. São 
Fco. De Assis 

 

Conta Econ. 33.50.43 Subvenções Sociais 600.000,00 
 

Órgão 
02 Prefeitura Municipal  

Unidade 08 Secretaria Municipal de Esportes  
Função 27 Desporto e Lazer  
Subfunção 812 Desporto Comunitário  
Programa 2024 Infraestrutura da Secretaria de Esportes  
Ação 1.141 Aquisição Equip. Pratica Ativ.Fisicas ao ar livre  
Conta 
Econ. 

44.90.52 Equipamentos e Material Permanente 9.000,00 

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Três Pontas, 29 de junho de 2012. 

 

 

LUCIANA FERREIRA MENDONÇA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 


